
 

 

Lista de documentos para RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 

 

A) PAI e MÃE 

A.1) Cópia do documento de identificação (RG ou Carteira de Habilitação 

ou Carteira de Trabalho); 

A.2) Cópia do CPF; 

A.3) Cópia da certidão de nascimento, quando se tratar de pessoa solteira; 

ou certidão de casamento (se for casado); ou certidão de casamento com 

averbação da separação, do divórcio ou óbito, se for o caso, expedida há no 

máximo 90 (noventa) dias; 

 

B) FILHO(A) 

B.1) Cópia do documento de identificação (RG ou Carteira de Habilitação 

ou Carteira de Trabalho), se houver; 

B.2) Cópia do CPF; 

B.3) Cópia da certidão de nascimento. 

 

Observação: 

1) Caso o(a) filho(a) reconhecido seja menor de 18 anos, não há necessidade 

de sua assinatura, somente apresentação de seus documentos. Caso o(a) 

filho(a) reconhecido seja maior de 18 anos, há necessidade de sua assinatura, 

e apresentação de seus documentos. 

 


